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O CEP-UEFS foi criado em 07 de novembro de 2001 pela Portaria 942/2001 da Reitoria da UEFS com publicação no Diário Oficial do Estado em 21 de novembro de 2001, e recredenciado por mais 03 (três) anos, a partir de 30 de outubro de 2008.

. O Projeto de Pesquisa

I.1- Esteja convencido de que a sua pesquisa é eticamente correta e poderá ser trabalhada através dos métodos usuais da investigação científica.

I.2- Redija o projeto de pesquisa conforme instruções do Cap. III, item 3, da Res. 196/96.

I.3- Formule e anexe o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, seguindo as orientações contidas no Cap. IV da Res. 196/96. Use linguagem compreensível àqueles que serão os Sujeitos da sua pesquisa.

II. Apresentação do Protocolo

II.1- Siga as instruções do Cap. VI da Res. 196/96.

( Preencha a Folha de Rosto no SISNEP

( Verifique se preencheu todos os campos pertinentes à sua pesquisa.

( Imprima e assine 2 Folhas de Rosto

( Obtenha, nas Folhas de Rosto, a assinatura do dirigente da Instituição na qual a sua pesquisa será desenvolvida.

II.2- Faça uma revisão do seu projeto, observando os diversos sub-itens do Cap. VI, itens 2 e 3 da Res. 196/96.

II.3- Se a sua pesquisa é com cooperação estrangeira deve atender também às orientações contidas na Resolução 292/99.

II.4-  Se a sua pesquisa se enquadra em Área Temática Especial (Res. 196/96, Cap. VIII, item 4, alínea c), verifique a existência de Resolução específica ao seu caso e a observe.

III. Documentos Indispensáveis à Apresentação do Protocolo ao CEP-UEFS. 

Obs.: 02 (duas) vias de cada documento: uma via encadernada e uma via em CD , na seguinte ordem:

1. Ofício de encaminhamento à Coordenação do CEP-UEFS.

2. Folha de Rosto, SISNEP, devidamente assinada (Pesquisador e Diretor do Departamento com o respectivo carimbo).
3. Declaração assinada pelo Pesquisador Responsável de que a coleta dos dados não foi iniciada (Cap. IX.2, alínea a da Res. 196/96) e comprometendo-se a observar a Res. 196/96 em todas as fases de sua pesquisa, incluindo o envio de relatórios anuais e de relatório final.

4. Declaração de aceite do(a) Responsável pela Instituição onde será realizada a pesquisa (para pesquisas fora do campus da UEFS).

5. Projeto de Pesquisa, incluindo:

(Orçamento financeiro detalhado com o total de recursos, sua origem e destinação, bem como a forma e o valor da remuneração do Pesquisador Responsável e de cada Pesquisador participante.

(Instrumento de coleta (questionário, roteiro de entrevista, ficha clínica, etc.)

(Termo de Consentimento Livre e Esclarecido - TCLE.

OBS. Se a pesquisa for utilizar dados secundários, não  precisa do TCLE, e sim da autorização do(a) responsável pelos referidos dados. 

6.  CV do Pesquisador Responsável.

7. Declaração individual do(s) Pesquisador(es) participante(s), concordando em colaborar com a pesquisa observando a Resolução 196/96.
8. Curriculum Vitae do(s) Pesquisador(es) participante(s).

9. Documento de aprovação da pesquisa no país de origem, quando for o caso (Res. 196/96, Cap. III, Item 3, alínea s).

IV. Orientações gerais:

Todos os documentos deverão ser encaminhados ao CEP-UEFS em 2 (duas) vias e uma delas encadernada.

O CEP-UEFS emitirá um comprovante com data de recebimento do protocolo da pesquisa.

O CEP-UEFS não examinará projetos de pesquisa já iniciados ou concluídos.

O CEP-UEFS terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega do projeto ao relator designado,  para emitir parecer por escrito (Cap. I. Art.  III, item 2, do Regimento do CEP-UEFS.  Res.196/96, Cap. VII, item 13, alínea b).

Projetos com pendências serão notificados ao Pesquisador Responsável para atendimento das sugestões no prazo de 60 (sessenta) dias (Res. 196/96, Cap. VII, item 13, alínea b).

Transcorrido o prazo para atendimento das pendências, na ausência de justificativas do Pesquisador Responsável, o projeto será considerado “retirado” (Res. 196/96, Cap. VII, item 13, alínea b).

A aprovação do projeto pelo CEP, implica em credenciamento do Pesquisador Responsável durante todo o desenvolvimento do projeto condicionado ao envio de relatórios parciais e de relatório final.

O CEP-UEFS arquivará todos os dados da pesquisa por 5 (cinco) anos. 

Projetos em Áreas Temáticas Especiais deverão aguardar a aprovação da CONEP – Comissão Nacional de Ética em Pesquisa, em Brasília,  para início da pesquisa.

Projetos com cooperação estrangeira somente poderão ter sua aprovação comunicada oficialmente ao patrocinador após aprovação pela CONEP.
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Em  17 de novembro de 2004 o   CEP-UEFS foi cadastrado no SISNEP -Sistema Nacional de Informações sobre Ética em Pesquisas Envolvendo Seres Humanos, tornando-se obrigatório, a partir desta data, o cadastro dos Pesquisadores Responsáveis pelos projetos de pesquisa no referido sistema.

A página para o cadastro dos Pesquisadores no SISNEP é: www.saude.gov.br/sisnep.

A página da CONEP para o acesso a todas as Resoluções pertinentes à Pesquisa em Seres Humanos é: http://conselho.saude.gov.br
Informações adicionais poderão ser obtidas na  Secretaria do CEP-UEFS, pelo Fone/Fax 3224-8124 ou pelo e-mail:  cep.uefs@yahoo.com.br
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